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CONTRATO n.º 9411363/2024 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO
D A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
TURISMO E A EMPRES A PROMO
INTELIGENCIA TURISTICA LTDA  , NA FORMA
ABAIXO:

 

O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, com sede na Avenida
Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4101, andar 11 - Prédio Gerais, Cidade Administrativa, na cidade
de Belo Horizonte/Minas Gerais, CEP: 31.630-902, endereço de correio eletrônico:
secadjunto@secult.mg.gov.br; inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.890/0001-20, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sra.Josiane Miriam de Souza , inscrito no CPF sob o nº
xxx.129.116-xx. Resolução de Competência nº 24 de 14 de abril de 2023 e  a empresa PROMO
INTELIGENCIA TURISTICA LTDA, endereço de correio eletrônico: adm@promo.tur.br, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 10.460.019/0001-74, com sede na Rua
Natingui 862 Sala 705, Vila Madalena - São Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr(a). Antonio carlos
Baldan, inscrito no CPF nº xxx.322.158-xx, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
Contrato decorrente do processo n.º 1271005-01/2024 de Inexigibilidade de Licitação nos termos do artigo
74 Inciso I , da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, Legislação Estadual,e ainda, no que couber, as
demais normas especifica aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços para a participação
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais na BTL – Bolsa de Turismo de Lisboa,
a ser realizada em Lisboa, Portugal de 28 de fevereiro a 03 de março de 2024, incluindo a contratação
do piso-chão, montagem de estande de 54 m² (cinquenta e quatro metros quadrados) e desmontagem
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que deve ser executado conforme condições do Termo de Referência.

1.2. Discriminação do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN. VALOR
TOTAL

 

1 Piso - Espaço reservado ao estande de Minas
Gerais

54 m2  59.321,70

2 Quota de inscrição 1 un  1.757,66
3 Quota de remoção de resíduos 54 m2  1.186,92
4 Consumo de energia 54 m2  2.510,46
5 Voucher wi-fi internet 1 un  481,83
6 Limpeza Stand 54 m2  3.056,40

7 Fornecimento e aplicação de estrado aglomerado
de 3,2cm com cobertura piso
laminado ou similar conforme projecto

54 m2  15.114,06

8 Cobertura piso laminado tipo madeira ou similar
conforme projecto

27 m2  17.107,20

 
9

 
Fornecimento e colocação de alcatifa vermelha
(9m x 3m)

 
27

 
un

 
 

 
2.083,05

 
10

Carpintaria - Pórtico 9m comprimento x 0,60m de
largura x0,30m de profundidade x 3,30m altura

 
2

 
un

 
 

 
88.078,90

11 Carpintaria - arrumos com porta 2,5m x 1,25m x
3m altura com porta

2 un  20.300,00

12 Carpintaria - sala reuniões (com acrílico e duas
portas normais de carpintaria)
3,80m x 2,5m

1 un  77.500,00

13 Carpintaria área técnica para ledwall com
1,80mx1,0mx3,0m de altura

1 un  10.600,00

14 Carpintaria - balcão central gastronómico 2,40 x
2,20m forrado a madeira pelo
exterior. Interior a branco com prateleira

1 un  27.000,00

15 Carpintaria _ estante prateleiras para bebidas
conforme projecto 0,70m x 3,0m
altura

2 un  18.050,00

16 Carpintaria balcões de atendimento especiais
1,70m x 0,50m x 1m altura
conforme projecto

2 un  14.400,00

17 Balcão aparador FilB 1 un  1.380,00
18 Mesa cavalete com tampo de vidro com1,5m x

1m (sala reuniões)
1 un  5.400,00

19 cadeiras eiffel 6 un  1.890,00
20 Balcão com nicho FilC 1 un  1.189,00
21 Frigorifico 140L 1 un  2.523,00
22 Mesa Vika (multifunções incluindo suporte para

micro-ondas)
1 un  555,00

23 Estante de prateleiras 2 un  1.441,00
24 Plantas com vaso 2 un  5.406,00
25 Mesa alta colares 2 un  1.600,00
26 bancos altos colares 4 un  1.200,00
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27 candeeiros suspensos 4 conjuntos de 3
lâmpadas

12 un  43.000,00

28 placa com 2 bocas 1 un  3.600,00
29 Forno elétrico portátil (Obs.: não é perimitdo

tamanho industrial no stand)
1 un  10.110,00

30 Quadro eléctrico 16A 1 un  1.250,00
31 Quadro elétrico 32A 1 un  2.200,00
32 puxada 20kw (ledwall) 1 un  1.200,00
33 tomadas triplas (2 balcão recepção,2 balcão

gastronómico, 2 para sala reuniões , 2 para salas
de arrumos

 
13

 
un

 
 

 
5.114,00

34 LedWall P2,6 com 1,50mx3,0m + PC (conteúdo
dentro das especificações de pixelmap fornecido
pelo cliente)

 
1

 
un

 
 

 
43.290,72

 
35

 
Lcd´s 32" (conteúdo video 16:9 full - video -
fornecido pelo cliente)

 
2

 
un

 
 

 
6.336,00

 
36

 
Headphone com fio (para ouvir TV 32" para ouvir
locução video)

 
2

 
un

 
 

 
2.000,00

 
37

 
Sistema de som com mesa de mistura+microfone
wireless+PC portatil+ DI Box

 
1

 
un

 
 

 
16.632,00

38 vinil paredes arrumos 2x1,25x3,0m de altura +
2,5mx3,0m de altura

2 un  19.692,30

 
39

 
Logos "minas " em mdf recorte 3,05m x 0,70m
altura

 
2

 
un

 
 

 
43.930,90

 
40

 
Logos em vinil a colocar nos balcões

 
2

 
un

 
 

 
2.109,90

 
41

Pães de queijo (3 primeiros dias) 100 por dia x
3 dias + forno elétrico, insumos e serviços

 
300

 
un

 
 

 
8.238,00

 
42

Locação de máquina de café cápsula com 50
cápsulas/dia (total 250 un.), insumos, copos
descartáveis, 50 garrafinhas de água de 310ml
por dia (total 250 um.)

 
1

 
un

 
 

 
16.984,00

 
43

 
Recepcionista (português) durante 5 dias. Com
figurino próprio (terninho preto).

 
1

 
un

 
 

 
15.180,00

  
TOTAL

   
R$

 
622.000,00

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. o Termo de Referência;
1.3.2. informações inseridas no Portal de Compras de Minas Gerais - Processo de
Inexibilidade nº 1271005-01/2024;
1.3.3. a Proposta comercial do contratado;
1.3.4. autorização para contratação;
1.3.5. eventuais anexos dos documentos acima.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão contratuais,
assim como os prazos e condições de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo de
Referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1.  O prazo de vigência será de 60 (sessenta dias) contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à assinatura do contrato, e não poderá ser prorrogado.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1.  O valor da contratação é de  R$ 622.000,00 ( seiscentos e vinte e dois mil reais),
conforme apresentado na proposta da CONTRATADA.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza na(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s):

5.2. 1271 23 695 100 4324 0001 3 3 90 39 55 0 95 1

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1.  As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência.

6.2. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
6.3.  O Contratado/fornecedor deverá, a partir de 1º de julho de 2023, destacar no corpo do
documento fiscal o valor de Imposto de Renda a ser retido na operação, observando-se as alíquotas
estabelecidas na Instrução Normativa RFB n.º 1234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações
posteriores, haja vista que os valores retidos deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro
Estadual – Secretaria de Estado de Fazenda, por meio do SIAF/MG.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados
monetariamente com base no IPCA observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do
orçamento estimado, em 01 de fevereiro de 2024, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2ºe 3º da Lei nº
14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido
formal da contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se refere o
caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item
7.1.

7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

7.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.7.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO (ART. 92, XIV,
XVI E XVII)
 

8.1. Do CONTRATANTE

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato;

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido,
reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas
da efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência.

8.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com
as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta
comercial do Contratado.

8.1.11. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

8.1.13. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

8.1.15. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço
prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

8.1.17. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado.

8.1.19. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

8.1.21. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários por meio dos documentos pertinentes.

8.1.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8.2. DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, nas quantidades, prazos e
condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
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Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

8.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados;

8.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.2.12. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e
pagamento.

8.2.14. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços
prestados, dentro dos padrões adequados d e qualidade, segurança, durabilidade e desempenho,
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

8.2.16. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

8.2.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

8.2.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.2.22. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

8.2.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.2.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.2.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.2.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

8.2.34. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.2.36. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

8.2.38. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.2.40. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

8.2.42. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.2.44. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

 
9. CLAUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante /Comissão
especialmente designado pela CONTRATANTE no Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na forma
estabelecida pelo Termo de Referência.

 
10. CLAUSULA DÉCIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

10.1. Nos procedimentos de contratação direta por inexigibilidade de licitação realizados
pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as determinações que se seguem.

10.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto
padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define,
com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

10.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de
qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação
ou execução do contrato;

10.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um
processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do CONTRATANTE;

10.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes
(antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do CONTRATANTE,
destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o
CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e aberta;

10.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no
processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

10.2.5. “prática obstrutiva” significa:

10.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais
para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de
impedir uma investigação do CONTRATANTE ou outro órgão de controle sobre
alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar,
assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de
informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou
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10.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
CONTRATANTE ou outro órgão de controle de investigar e auditar.

10.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na
legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas
corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

10.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no
Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral
do Estado - CGE para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça
para adoção das medidas cabíveis.

 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e na proposta
comercial.

13. CLAUSUAL DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO

13.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
que tenham vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, salvo se
investidos por concurso público.

14. CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART 156, LEI 14.133/2021)

14.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no Termo de
Referência.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO (ART. 137, LEI 14.133/2021)

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. (art 106, §1º)

15.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

15.3.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

15.3.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações
relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 

15.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
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ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.5.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

15.6.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3.  Indenizações e multas.

15.7. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de
propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

15.8.  No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

15.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

16.2.  No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o
CONTRATADO assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 13.709/2018.

16.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as
finalidades e prazos acordados.

16.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias
úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de
tratamento de dados pessoais.

16.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes.

16.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade do CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados
pessoais referentes à execução deste contrato.

16.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais,
ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores, quando necessário.

16.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas
a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º
14.133/2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

17.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS.

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, a Lei
nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos contratos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

19.2. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 94 da
Lei 14.133, de 2021.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

20.2. E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 
 

 

 

CONTRATANTE:

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

Josiane Miriam de Souza

Secretária de Estado Adjunta de Cultura e Turismo.

 

 

CONTRATADA:

Promo Inteligência Turistica Ltda

Antonio Calos Baldan

Representante Legal

PADRÃO - Contrato de Serviço 82560116         SEI 1410.01.0003953/2023-82 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS BALDAN, Usuário Externo, em
22/02/2024, às 21:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Josiane Miriam de Souza , Secretária-Adjunta, em
22/02/2024, às 21:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 82560116 e o
código CRC F9C359B1.

Referência: Processo nº 1410.01.0003953/2023-82 SEI nº 82560116
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